
REQUERIMENTO Nº,       DE 2024.
(Do Sr. Daniel Almeida)

Requer  a  realização  de  Sessão
Solene  destinada  a  celebrar  o
Primeiro  de  Maio,  Dia  do
Trabalhador.

 

Senhor Presidente;

Representando um décimo da composição da Câmara dos Deputados,

requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 68 do Regimento Interno, e

ouvido o Plenário, a convocação de Sessão Solene, a ser realizada no mês de

maio, destinada a celebrar o Primeiro de Maio, Dia do Trabalhador. 

Justificativa 

A  presente  Sessão  tem  o  objetivo  de  celebrar  o  Dia  dedicado  aos

trabalhadores. Mais do que um tributo, este momento será uma oportunidade

para fortalecer  o debate sobre o presente e o futuro do trabalho no Brasil,

promovendo  um  espaço  de  diálogo  entre  parlamentares,  sindicatos,

especialistas e a sociedade civil.

O 01 de maio, Dia do Trabalhador, é um marco histórico e uma data de

celebração da força, da resistência e das conquistas da classe trabalhadora ao

longo dos séculos. Além de homenagear aqueles e aquelas que diariamente

constroem o desenvolvimento do país, a data reafirma a importância da luta

contínua por direitos, melhores condições de trabalho e justiça social.

A origem do Dia do Trabalhador remonta às manifestações operárias de

1886 nos Estados Unidos, quando milhares de trabalhadores foram às ruas

reivindicar a jornada de oito horas diárias, em contraposição às exaustivas 12 a

16 horas então impostas. A repressão violenta aos manifestantes em Chicago,

no episódio conhecido como a Revolta de Haymarket, resultou em mortos e
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feridos,  mas  impulsionou  a  mobilização  sindical  e  a  conquista  de  direitos

trabalhistas em todo o mundo.

No Brasil,  a  data é reconhecida como um momento de celebração e

reflexão sobre as lutas históricas dos trabalhadores. A Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), promulgada em 1943, representa um marco fundamental na

proteção  dos  direitos  trabalhistas.  Contudo,  mesmo passados  mais  de  130

anos  das  primeiras  grandes  mobilizações  operárias,  a  necessidade  de

organização e resistência segue presente.

Atualmente,  novos  desafios  se  impõem  aos  trabalhadores  e

trabalhadoras  brasileiros.  O  avanço  de  propostas  que  flexibilizam  direitos

conquistados, como a PEC que trata da escala 6x1, que reduz o tempo de

descanso  dos  trabalhadores,  demonstra  a  necessidade  de  vigilância  e

mobilização permanente. Além de estudos sobre impactos de novos formatos

com a redução da jornada de trabalho sem redução salarial,  valorizando o

trabalhador que contribui para o crescimento econômico e social da nação. Ao

mesmo tempo,  demonstrar  experiências  internacionais  exitosas,  já  testadas

com sucesso em países como Reino Unido e Espanha.

Diante do exposto, considerando a importância e a relevância da data é

que esperamos contar  com o apoio  dos Nobres colegas para  a  aprovação

deste requerimento com vistas à realização da presente Sessão Solene.

Sala das Sessões, 05 de Fevereiro de 2025.

Deputado Daniel Almeida
PCdoB/BA
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Daniel Almeida)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene destinada a celebrar o Primeiro de

Maio,  Dia do Trabalhador.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD253666204600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Daiana Santos (PCdoB/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 6  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Enfermeira Rejane (PCdoB/RJ)

 9  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 10  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

 11  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 12  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Fdr PT-

PCdoB-PV *-(P_113566)

 13  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 14  Dep. Luciano Amaral (PV/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 15  Dep. Dilvanda Faro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 17  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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